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RESUMO 

 

 

ANDRADE, Eric Santos. A tutela do Direito de Laje no Brasil: Análise da Regulação da 

Lei Federal nº 13.465/2017 à luz do Direito Fundamental Social de Moradia Digna. 318 f. 

2020. Dissertação (Mestrado em Direito da Cidade) – Faculdade de Direito, Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2020. 

 

Este trabalho tem por finalidade apresentar um estudo sobre o direito de laje 

regulamentado pela Lei 13.465 de 2017 à luz do direito social à moradia digna. A proposta é 

levantar alguns questionamentos sobre a sua natureza e responder, ao final, se a laje se mostra 

como instrumento de regularização de direito real ou de moradia. O tema possui relevância na 

medida que a laje está presente principalmente nos núcleos informais urbanos, mostrando ter 

uma conotação prioritariamente de proteção social à moradia de famílias brasileiras de baixa 

renda. Fato é que a legislação tem regulamentado instrumentos sociais que não conseguem 

atender a sua finalidade e, ao final, acabam atendendo aos interesses individuais e do mercado 

ao invés do interesse comum maior, qual seja, o de proteger aqueles ocupantes que estão em 

situação de vulnerabilidade social e excluídos da cidade formal. A regulamentação do direito 

de laje não consegue atender às perspectivas sociais de regularização da moradia, 

comprometendo assim a sua eficácia social. Por outro lado, a laje, por meio de sua 

regulamentação, se apresenta como instrumento de produção de propriedades 

comercializáveis o que alimenta ainda mais a segregação socioespacial e fomenta a 

discriminação do acesso à terra pela maioria dos brasileiros, restando um direito de 

propriedade protegido à um grupo social pequeno e seleto. Nesse sentido, propõe-se 

desenvolver o tema a partir de três capítulos. O primeiro trata da questão da limitação do 

acesso à terra e das teorias individualistas possessivas que protegem indistintamente a 

propriedade individual absoluta. O segundo cuidará da formação do direito de propriedade no 

Brasil, a questão social do acesso á moradia e dos instrumentos precedentes da laje. No 

terceiro capítulo será desenvolvido o direito de laje, suas peculiaridades e vicissitudes e o 

confronto entre a laje e a moradia. A metodologia adotada é analítica-dedutiva onde será 

contraposto a interpretação objetiva da regulamentação da laje e as considerações doutrinárias 

que fundamentaram a sua regulamentação. 

 

Palavras-chaves: Direito à laje. Tutela. Regularização Fundiária. Propriedade. Moradia. 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

 

ANDRADE, Eric Santos. The protection of Slab Law in Brazil: Analysis of the Regulation 

of Federal Law No. 13,465 / 2017 in the light of the Fundamental Social Right of Decent 

Housing. 318 f. 2020. Dissertação (Mestrado em Direito da Cidade) – Faculdade de Direito, 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2020. 

 

This work aims to present a study on the slab right regulated by Law 13.465 of 2017 in 

the light of the social right to decent housing. The proposal is to raise some questions about its 

nature and answer at the end if the slab is shown as an instrument for regularizing real rights 

or housing. The theme is relevant to the extent that the slab is present mainly in the informal 

urban centers, showing that it has a connotation primarily of social protection to the housing 

of low-income Brazilian families. The fact is that the legislation has regulated social 

instruments that fail to meet their purpose and, in the end, end up serving the individual and 

market interests instead of the greater common interest, that is, protecting those occupants 

who are in a vulnerable situation. and excluded from the formal city. The regulation of the 

slab right fails to meet the social prospects of regularizing housing, thus compromising its 

social effectiveness. On the other hand, the slab, by means of its regulation, presents itself as 

an instrument for the production of marketable properties, which further fuels socio-spatial 

segregation and encourages the discrimination of access to land by most Brazilians, leaving a 

protected property right to a small and select social group. In this sense, it is proposed to 

develop the theme from three chapters. The first deals with the issue of limiting access to land 

and possessive individualist theories that protect individual individual property without 

distinction. The second will take care of the formation of property rights in Brazil, the social 

issue of access to housing and the preceding instruments of the slab. In the third chapter, the 

slab law, its peculiarities and vicissitudes and the confrontation between the slab and the 

house will be developed. The adopted methodology is analytical-deductive where the 

objective interpretation of the slab regulation and the doctrinal considerations that justified its 

regulation will be opposed. 

 

Keywords: Right to the slab. Guardianship. Land regularization. Property. Home. 
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INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo tem como proposta analisar a regulamentação do direito de laje 

para ao final evidenciar se a Lei Federal n° 13.465/17 normatiza, de fato, um instrumento 

voltado à regularização de direito real ou de tutela de direito de moradia no Brasil. A 

relevância desta discussão ganha força na medida em que se compreende os motivos que 

levaram à regulamentação da laje bem como a compreensão do atual contexto social e urbano 

brasileiro, principalmente no que diz respeito aos núcleos informais onde é frequente a 

edificação de lajes, voltados ao fim de garantir a moradia, principalmente, à diversas famílias 

de baixa renda. A laje tem representado um verdadeiro direito apartado e independente, isto é, 

uma unidade autônoma onde o indivíduo tem satisfeito diversas necessidades inerentes à sua 

personalidade, dentre elas destaca-se a moradia. 

O direito de laje vem com a proposta de regularizar a moradia nos assentamentos 

informais. A edição da Lei Federal n° 13.465 de 2017 (Lei de Regularização Fundiária) 

trouxe em seu corpo uma nova regulamentação no que tange ao processo de regularização 

fundiária no país, revogando todos aqueles dispositivos que versavam sobre a regularização 

no Programa Minha Casa, Minha Vida (Lei Federal 11.977 de 2009). Mais que isso, a nova 

regularização teve seu objeto ampliado pela LRF, passando a abranger o núcleo informal 

como um todo e não mais apenas parcelamentos informais, como era na antiga lei. 

O crescimento desordenado das cidades pensado juntamente com as insuficiências 

políticas sociais, no que tange à tutela da moradia, mostra uma crise social ainda a ser melhor 

administrada pelas autoridades. Isso é somado ao fato de que cada vez mais o processo de 

verticalização das moradias nestas áreas informais tem encontrado justificação na questão da 

exclusão do acesso à propriedade. São construídos verdadeiros abrigos à múltiplos núcleos 

familiares que são atraídos por vezes pela compatibilidade orçamentária e pela ausência dos 

efeitos da especulação imobiliária, enquanto efeito predatório ligado diretamente à interesses 

individuais. 

A verticalização das favelas é um importante vetor a ser considerado, pois vem 

crescendo desde meados da década de 70, motivada principalmente pela massificação das 

migrações nordestinas, do êxodo rural e da crescente exploração de atividades industriais nos 

centros urbanos. Com o crescimento das famílias surge, consequentemente, a necessidade de 

ampliação destes espaços. Acontece que não havendo mais possibilidade de expandir-se de 

forma horizontal o espaço aéreo e o subsolo passam a ser valiosos, tanto politicamente quanto 
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juridicamente. É justamente essa riqueza que até então nunca recebeu uma regulamentação 

jurídica própria, de acordo com o contexto social em que surgia. Não se tinha noção clara e 

determinante sobre o que viria a ser a autonomia da unidade da laje. 

A questão do acesso à propriedade, para fins de moradia, tem se tornado cada vez 

mais precária e excludente no Brasil. Estudo do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística) em 2013 reforça essa compreensão ao indicar que a cidade do Rio de Janeiro 

possuía o maior número de habitantes em favelas do país. Dentro da quantificação de 1.071 

favelas analisadas constatou-se uma população de 1.393.314 pessoas, ou seja, cerca de 

22,03% dos cariocas residem em aglomerados subnormais. No total foram estudadas 426.965 

moradias, onde 70% (número de 298.452) não possui acesso à via pública, constituem 

verdadeiros becos, escadarias, rampas, vielas ou compartilham as vias de circulação interna. 

A perspectiva final do estudo era de crescimento destas moradias informais nos próximos 

anos1. 

Esses dados relevam que o aumento das estatísticas tem ligação direta com os altos 

custos de imóveis e a crescente especulação imobiliária. A questão do acesso à propriedade 

ainda é a principal justificativa para a segregação socioespacial, pois classifica as pessoas em 

proprietárias ou não-proprietárias, o que indistintamente tem feito distinção entre pessoas em 

relação a tutela de direitos fundamentais, principalmente no que diz respeito ao direito de 

moradia. Pode-se afirmar que há uma considerável parcela social hoje que não possui 

condições financeiras o suficiente para adquirir um título formal de propriedade ou sequer de 

se sujeitar às altas taxas e juros de empréstimos e financiamentos bancários, sabendo que no 

final restarão inadimplentes e sujeitos a cobranças desproporcionais e que prejudicam a 

própria subsistência ou de sua família. Como última opção, essas pessoas acabam rendendo-se 

a viver pagando alugueis arbitrários ou, na maioria das vezes, buscam pelos assentamentos 

informais onde o “custo” estaria dentro da sua possibilidade financeira. 

O resultado disso é o crescimento de núcleos informais consolidados, seja nas 

periferias ou em áreas centrais da cidade, aonde o capital não tem interesse. A ausência de 

investimentos por parte do capital, e da especulação imobiliária, criou um espaço propício 

para o surgimento dos ocupantes de terras, sejam públicas ou privadas, que estarão sem 

qualquer uso, edificação ou destinação. Com os anos o adensamento populacional forçou a 

edificação vertical destes aglomerados, isto é, construção de múltiplas residências 

 
1 IBGE, BRASIL. Disponível em: 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/aglomerados_subnormais_innformacoes_territori

ais/default_informacoes_territoriais.sftm. Acessado no dia 02 de fevereiro de 2020. 

http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/aglomerados_subnormais_innformacoes_territoriais/default_informacoes_territoriais.sftm
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/aglomerados_subnormais_innformacoes_territoriais/default_informacoes_territoriais.sftm
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compartilhadas sobre um mesmo edifício verticalizado em níveis onde uma mesma 

construção abriga mais de uma família ao mesmo tempo. A todo custo tem-se o 

aproveitamento máximo daquele espaço, ao ponto de ser difícil posteriormente a delimitação 

daquelas moradias familiares. 

Assim, a verticalização da moradia é um tema atual e ainda corriqueiro dentro das 

comunidades, ligado a verticalização das moradias por meio das sobrelevações. Por outro 

lado, o encarecimento e a especulação imobiliária fizeram com que estas famílias de baixa 

renda, que não possuem condições de arcar com os preços de uma propriedade formal, 

buscassem multiplicar, de alguma forma, a moradia que já possuem, com fim de atender a 

outras famílias vulneráveis à especulação imobiliária, principalmente aqueles da própria 

parentela como filhos, pais e avós. Afinal, a sociedade sempre se utilizou da criatividade para 

suprir as suas necessidades, uma verdadeira forma de resistência social ao capital e seus 

efeitos predatórios. 

As construções independentes são bastante visíveis nos assentamentos informais. 

Não há como negar que as lajes se mostraram como uma solução à demanda social por novas 

moradias, tanto para pessoa da mesma família (avós, netos, irmãos etc.), como também para 

famílias fora do círculo sanguíneo. O acesso excludente da propriedade está diretamente 

ligado ao crescente número de edificação de unidades autônomas em sobrelevação nas áreas 

informais brasileiras. 

Isso faz com que a impossibilidade de acesso formal à propriedade não deixe de 

incorrer também na precarização da moradia. Os núcleos informais representam a última 

opção de famílias que não possuem condição sequer de alugar um imóvel nos centros 

urbanos. Assim, essas famílias acabam sendo marginalizadas, ficando à mercê das relações da 

cidade. Acabam ficando a par da prestação de diversos serviços públicos que representam um 

conjunto de pré-requisitos inerentes à dignidade da pessoa humana no que tange à moradia 

adequada, como serviços básicos de saúde, saneamento básico, educação, serviço de 

transporte público etc., serviços que ainda não são, em sua totalidade, garantidos nas áreas 

informais. 

A laje, como instituto jurídico, é reconhecida como o marco da ultrapassagem do 

limite de adensamento populacional dentro das áreas informais. A grande maioria das 

edificações seguem um projeto de verticalização para oportunizar um alargamento da 

moradia, seja para pessoas da mesma família seja para terceiros. Tal situação levou a 

necessidade de reconhecer juridicamente a situação de fato da laje bem como seu viés 

protetivo do direito à moradia. 
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O número de pessoas nestes aglomerados informais tem crescido com os anos, ao 

ponto de as moradias se tornaram tão espremidas que por vezes já não há mais espaço sequer 

para a circulação de pessoas. Logo, é inegável que o processo de verticalização por meio da 

edificação de lajes sobrepostas é consequência direta da discriminação do acesso à 

propriedade no contexto social brasileiro. Isso mostra como que a ocupação do solo sempre 

tem sido dinâmica ao longo de gerações, ao ponto de que novas situações de fato estão 

vigentes hoje apenas aguardando a evolução do direito para regularizá-las. 

A Laje foi reconhecida pela primeira vez em 2016, com a Medida Provisória n° 759. 

Em 2017 a MP é convertida na Lei de Regularização Fundiária que, além de trazer novas 

considerações à REURB, cuidou de tratar dos instrumentos que regularizam a moradia, 

estando em consonância com a proposta de reintegração dos núcleos informais à cidade 

formal, justificados tão somente pela proteção dos ocupantes com fulcro no direito à moradia. 

Nessa perspectiva é que o presente trabalho se propõe a estudar o Direito de Laje 

enquanto instrumento. Busca-se correlacionar um estudo objetivo e analítico da sua 

regulamentação com a efetivação da moradia social para, ao final, dizer se o instrumento da 

laje regulariza a moradia ou se é apenas mais um instrumento de produção voltado a 

comercialização da propriedade, não estando preocupado em proteger a situação da ocupação 

de fato daquelas famílias de baixa renda. 

Até então se falava em moradia apenas em detrimento de quem detivesse uma 

propriedade. Hoje, essa visão está superada e o direito à moradia relativizou-se, ao ponto de 

abraçar outros locus da cidade que apresenta outros meios de dar efetividade à moradia. Muito 

se discutia a questão da moradia digna nas comunidades e favelas. As instalações irregulares, 

por vezes, colocam em risco a integridade física daqueles próprios indivíduos. Isso fez com 

que o Estado se atribuísse do argumento da moradia digna para coloca-los em outro lugar. 

Quando não havia riscos, mas apenas informalidade, a situação se agravava mais ainda, pois 

ali não vingava o discurso da titulação da propriedade como pressupostos de se ter um direito 

à moradia digna. 

Os conflitos econômicos e políticos deram novos significados ao conceito de morada 

e, consequentemente, a relativização da ideia de propriedade individual. Deflagra-se uma 

nova disputa econômica entre os agentes privativos imobiliários, o Estado e as famílias de 

baixa renda. As questões sociais começam a repercutir dentro da esfera jurídica, é o que se vê 

com a Carta de Atenas quando dispõe sobre a morada como sendo aquela que está para além 

de um cercado com quatro paredes (propriedade). A moradia digna passa a ser entendida 
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como parte dos direitos de personalidade do indivíduo, ou seja, leva em consideração aspectos 

sociais, culturais, históricos, necessidades, identidade, serviços públicos etc. 

A moradia no Brasil está ainda em um contexto que nitidamente reflete uma 

insuficiência por parte da tutela dos direitos fundamentais previstos na Constituição de 1988. 

Noutro giro, a especulação imobiliária, os agentes econômicos e a figura do próprio Poder 

Público têm se beneficiado ou, ao menos, contribuído para a regulamentação de instrumentos 

jurídicos que se preocupam prioritariamente em atender interesses individuais, privilegiando o 

viés econômico da propriedade sobre a tutela da moradia, criando um verdadeiro direito real. 

Ainda, antes de 2016 não havia regulamentação da laje, porém já era uma temática 

discutida de forma transversal pela doutrina como um instrumento capaz de garantir a 

moradia e proteger a situação de ocupação. Após sua regulamentação, doutrinadores e 

acadêmicos do direito escreveram teses e críticas ao novo instrumento. As discussões giram 

em torno da sua aplicabilidade ou não, se fala-se de um direito de pobres ou de ricos, se a sua 

institucionalização veio em boa hora ou não. Para esses autores a conclusão é sempre a 

mesma: mostrar ao final que o direito de laje possui um intento de promover a regularização 

da moradia, na qualidade de novo instrumento de regularização fundiária, com fim de 

assegurar o direito fundamental à moradia da população de baixa renda. Assim, com fim de 

contribuir e enriquecer o meio acadêmico, a proposta deste estudo é diferente dos demais, 

pois visa compreender o direito de laje para além das perspectivas doutrinárias, por meio de 

uma visão objetiva e crítica, para ao final responder se a Laje, de fato, regulariza a moradia ou 

direito real. 

Nessa perspectiva, vê-se que a verticalização das moradias se torna um campo 

atraente para o mercado imobiliário. A laje instituída, de fato, acaba também atendendo a 

perspectivas de uma parcela economicamente interessada, aqui reconhecido pelos agentes 

econômicos e o próprio governo. Isso é fácil de ser exemplificado: a lei consigna que o direito 

de laje precisa ser averbado na matrícula da propriedade-base, de forma que esta tenha plena 

capacidade de cessão da laje. Pode-se destacar limitações à proteção da moradia, pois a laje 

não estaria atendendo a proteção daquele ocupante em detrimento da necessidade da pré-

existência de um título formal. As ocupações informais, como o próprio nome diz, não são 

formados por moradias formais, logo, a proteção da moradia restaria prejudicada. 

Outro exemplo está dentre as hipóteses de extinção quando houver a ruína da 

construção-base e ela não for reconstruída no prazo de 5 anos. A consequência é a extinção 

definitiva do direito de laje, sendo assegurado aquele ocupante eventual ressarcimento 

indenizatório no caso de comprovação de culpa. Há outra preocupação com a proteção da 
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moradia daquele ocupante, pois a “salvaguarda” legal acima também evidencia uma proteção 

direta com o direito de propriedade e sua valoração mercantil. 

Mais ainda, uma vez viabilizada, a norma cuidou da instituição de inúmeras 

obrigações e encargos reconhecidos pela lei e que são comuns a todo e qualquer direito real 

sem ao menor reconhecer a situação da necessidade de proteção da moradia. Na mesma linha, 

os interesses econômicos de concessionárias de serviços públicos começam a crescer com fins 

de constituir um novo mercado que até então não era visto como uma potência econômica 

significativa. Ao final, resta um desequilíbrio social diante do crescimento de uma potente 

gentrificação no qual aquela comunidade não está preparada. O capital então começa a voltar-

se para os fins da Laje enquanto que a tutela da moradia está sendo deixada de lado, pois a 

Laje estaria tendo um reconhecimento similar ao de propriedade privada. 

São, portanto, situações jurídicas que se pode extrair de uma simples leitura da 

regulamentação do Direito de Laje. Será verificado a existência de múltiplas limitações da 

regulação atual que diretamente atingem a tutela daquele ocupante que edificou sua moradia 

em uma laje dentro de uma situação de informalidade pela carência de acesso à propriedade 

formal. 

Assim, há uma relevância na tratativa da ocupação livre de propriedade que está 

sujeita à exploração pelo capital. O que a academia majoritariamente discorre sobre a laje, de 

refutar e criticar no sentido de que o direito deve corresponder ao propósito de atender à 

moradia, aqui será levantado antes a problemática de se o direito de laje, tal qual regulado 

pela lei 13.455/17, é a concretização do direito fundamental de moradia atendendo o problema 

da precarização da moradia ou direito de propriedade atendendo interesse do mercado na 

titulação?  

Dessa maneira, a problematização do presente trabalho cinge-se em problematizar a 

questão da Lei 13.465 de 2017 regulamentar de fato um direito à laje ou um direito de laje. O 

direito à laje representa a situação onde o legislador preza pela proteção da situação de fato do 

ocupante. A sua base jurídica vem da preservação do direito social à moradia que faz frente 

principalmente com eventual oposição de quem alegue ser o titular de um direito real. Já o 

direito de laje está na representação de um instrumento que se propõe a regularizar um direito 

de propriedade apenas, voltado à comercialização, a questão do acesso excludente de 

propriedade e constituição de novas formas de créditos para satisfazer os interesses de agentes 

financeiros e bancários. 

É importante levantar o questionamento acima, pois contribui para uma análise 

melhor dos efeitos práticos que podem ser aguardados pelo instituto que está regulamentado 
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atualmente. Também mostrará se há uma preocupação inerente por parte do legislador em 

regulamentar instrumentos voltados à proteção de situações de fato, principalmente no que diz 

respeito à moradia frente ao direito de propriedade. Trata-se de rediscutir a situação do 

possuir no âmbito forma contra o de estar em uso no contexto fatídico. Fazer ou não valer 

interesses individuais frente às necessidades universais. 

Parte-se da hipótese de que a regulamentação da Laje pela Lei 13.465/17 não é 

suficiente para proteger o ocupante e, consequentemente, assistir-lhe o direito à moradia nas 

unidades autônomas de laje constituídas de fato. Como esclarecido, os dispositivos legais 

referente ao instituto ainda esbarram em diversas limitações de ordem jurídica, 

comprometendo a eficácia plena de instrumento que regulariza a moradia, como foi visto com 

a hipótese de extinção da laje nos casos de ruína da construção-base. Essas limitações 

impedem que a Laje se qualifique enquanto instrumento que ao mesmo tempo possibilite o 

aproveitamento digno dos espaços bem como a garantia da efetivação da moradia. Noutro 

giro, isso evidencia probabilidade de haver um típico instrumento voltado à propriedade 

patrimonial, incapaz de tutelar a habitação onde o indivíduo ali se reconhece como cidadão. 

Leva-se em consideração a existência de uma tensão entre o interesse econômico de 

mercado, no que diz respeito a propriedade individual e sua titulação com fins de exploração, 

e o interesse social do indivíduo em ter a moradia reconhecida e protegida. A relevância da 

situação de fato da laje faz com que a busca pelo melhor aproveitamento dos espaços leve a 

necessidade de rediscussão da sua regulamentação jurídica. As cidades ainda vivenciam essa 

constante expansão espacial, marcada pela expansão das periferias por meio dos 

assentamentos informais e, com ela, ganha destaque a moradia como necessidade ligadas à 

ideia de proteção do indivíduo enquanto ser social. 

A laje, para os devidos efeitos do presente trabalho, será considerada situação de 

fato, passível de receber proteção jurídica com fulcro na tutela do direito à moradia social. 

Assim, parte-se da concepção de que a laje discutida representa uma pretensão jurídica de 

tutela do ocupante em sobrelevação pela moradia e não pela titulação de propriedade. Trata-se 

de reflexo dos processos de expansão das comunidades brasileiras, e até mesmo de cidades, 

que legitima a constituição de uma verdadeira unidade autônoma de elevação àqueles 

ocupantes de núcleos informais.  

Portanto, o núcleo jurídico a ser tutelado neste trabalho tem correlação direta com o 

processo de expansão das comunidades e da própria cidade. Até então a laje não recebia 

nenhum tratamento jurídico adequado, porém, já era entendida como direito de sobrelevação, 
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suposto efeito que já era estudado pela doutrina como um dos possíveis vieses do direito real 

de superfície pautado da concretização do direito à moradia. 

A regularização fundiária sobre o processo de verticalização dos assentamentos 

informais ainda representa um grande desafio urbano. Trata-se de uma realidade que não pode 

mais ser desconsiderada pelos os governantes, tampouco seus efeitos. Os centros urbanos 

estão se transformando em verdadeiras praças de guerra por debilidades no manejo de direitos 

sociais frente a predominância dos interesses econômicos. São frequentes os episódios de 

invasão de edifícios e até parques públicos em decorrência da crise da moradia e da exclusão 

de diversas pessoas do acesso à propriedade, visando a habitação. 

Essa escassez deve-se aos elevados custos dos imóveis e da infraestrutura que, por 

vezes, não encontra uma justificativa plausível para tanto. Assim, a laje será reconhecida 

neste trabalho como fruto do processo de verticalização pensando no aproveitamento digno do 

espaço e no movimento de resistência social aos efeitos predatórios do mercado imobiliário. 

Desvincula-se a moradia da noção da terra unicamente pela titulação e passa-se a adotar a 

proteção do mero ocupante que edifica sua moradia sobre a laje de uma edificação. A laje 

antes de sua regulamentação já era discutida sobre esses parâmetros sociais. A laje de fato tem 

representado uma verdadeira válvula de escape face o mercado imobiliário especulativo pela a 

população economicamente vulnerável. 

Portanto, por tais razões que se parte da dedução-lógica de que a normatização do 

direito de laje na LRF (lei 13.465/2017) atende precipuamente à propriedade. A normatização 

trata de propriedade, economicamente falando, ao invés da moradia digna em razão da própria 

assimetria de propriedades, entendida no seu contexto geográfico, econômico, político e 

social, no espaço urbano. A título exemplificativo, o direito de laje não está contemplado 

como instrumento de regularização fundiária, apesar de estar na legislação de regularização 

fundiária. Portanto, será visto os fundamentos jurídicos que levam a laje a estar mais para a 

produção de propriedades comercializáveis, alinhavada ao objetivo de dinamização da 

economia, nesse caso especialmente através da facilitação do acesso ao crédito que o título 

jurídico-real confere.  

Como o mercado imobiliário formal não adapta seus serviços e propriedades à 

realidade econômica de mais da metade da população brasileira, ao vermos a questão da 

moradia se expandir (pois o homem tem necessidade de morar e constituir ali sua identidade), 

ganha relevância neste trabalho considerar estas novas relações sociojurídicas. Por exemplo, 

em ações de inventário o magistrado é obrigado a tomar alguma decisão sobre as lajes, pois a 
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sua constituição implica em múltiplos jogos de interesses que envolvem não apenas o direito 

de propriedade, mas também a tutela do direito à moradia digna de terceiros envolvidos. 

Transversalmente, essa expansão também traz à tona questões econômicas. A noção 

da crise de moradia é algo ainda tão presente em nosso país que a laje, mesmo assim, não 

deixou de abrir portas para um novo ramo do mercado imobiliário. São famílias que viram 

nessas novas moradias uma solução para não se sufocarem com altas parcelas de 

financiamentos e juros de empréstimos bancários a longo prazo. Ainda, a laje se mostra muito 

mais acessível e menos burocrática que a locação de um imóvel ordinário, por exemplo. 

Entender a sua institucionalização, questionando-se o porquê que ambiguamente a 

sua normatização se deu em um contexto político que prima pela política de moradia, mas sua 

regulamentação esbarra em limitações que volta esse instrumento à proteção do direito de 

propriedade é o objetivo deste trabalho. Analisar a laje, que vem abraçando não apenas a 

moradia, no que diz respeito às gerações que se amontoam em novas unidades verticalizadas, 

mas também um típico comércio imobiliário, o que chama atenção de atores econômicos para 

estas regiões que até então nunca tiveram qualquer serventia, sob a ótica do capital, é fazer 

uma análise minuciosa dos seus aspectos normativos e doutrinários. Certamente, trabalhar a 

moradia demanda uma análise interdisciplinar do caso. 

Transversalmente, para entender a questão do acesso excludente da propriedade será 

desenvolvido no primeiro capítulo as teorias do individualismo possessivo para construir um 

modelo de estudo analítico que possibilitará concluirmos acerca da verdadeira classificação 

jurídica da laje. Por isso, importa aqui fazer essa construção teórica adotando como marco 

teórico Crawford B. MacPherson em sua obra Individualismo Possessivo: de Hobbes a Locke 

e mostrar as similitudes do conceito jurídico de propriedade liberal e econômica com a 

regulamentação do Direito de Laje. 

Ganha cores para pincelar o quadro do acesso excludente de propriedade na 

regulamentação do direito de laje a tratativa crítica da teoria do Individualismo Possessivo de 

C. B. MacPherson. Embora seja professor que dedicou sua vida aos estudos políticos na 

universidade do Canadá e que possui relevância no campo da construção teórica do modelo 

típico de propriedade, a sua análise é importante na medida que se pretende aqui demonstrar a 

correlação entre o direito de laje regulamentado e o direito de propriedade econômico. 

A divisão se subtende em duas partes. A primeira cuida de traçar os pressupostos que 

contribuíram para a construção da noção de propriedade liberal individualista e a construção 

do mercado de propriedade comercializável. Para isso será estudado as teorias contratualistas 

levantadas por Thomas Hobbes, pelos Niveladores, por James Harrington e, por último, por 
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John Locke. Cada um desses pensadores emprega uma concepção liberal individualista do 

direito de propriedade, fundado na proteção indistinta da liberdade individual e da proteção do 

indivíduo. 

Com essa análise se pretende retomar a visão de propriedade individual, absoluta e 

burguesa para ao final correlaciona-la com a regulamentação atribuída à laje. O objetivo é 

conseguir reconstruir as bases teóricas dessas teorias individualistas e entender os efeitos 

práticos pretendidos pelos pensadores enquanto reconhecem o direito de propriedade como 

garantia direta de proteção do ser e do desenvolvimento da sociedade. 

A segunda parte cuida da análise específica dos pensadores críticos à concepção de 

propriedade individual e liberal. A proposta é fazer com que haja uma contraposição entre os 

fundamentos da propriedade individual com o reconhecimento da dinamização do conceito de 

propriedade como coisa externa voltada ao atendimento das necessidades universais. 

Pretende-se alcançar uma base crítica contra a proteção indistinta do direito de propriedade 

liberal possessivo e ao mercado de propriedade assim como a desvalorização do próprio 

indivíduo com a classificação das pessoas em proprietários e não-proprietários. 

A correlação entre os pensadores que criticam diretamente as teorias liberais 

possessivas levantam a questão da assimetria social que decorre da aceitação do acesso 

excludente de propriedade por C. MacPherson. Na medida em que se desenvolvem os 

pensamentos protecionistas da propriedade absoluta estes pensadores contrapõe um 

retardamento social que ocasionará um contrassenso legislativo aqui pretendido. Busca-se 

desenvolver a ideia de propriedade coletiva e de propriedade como meio de satisfação das 

necessidades universais para alcançarmos a ideia da proteção para aquele que necessita muito 

mais da terra para satisfazer a questão da moradia, e do abrigo, do que aquele que possui mero 

título de propriedade e a reclama apenas com fins de proteção de um capital ativo. 

Quando superada a compreensão entre a construção da propriedade individual 

possessiva e a universalização da terra como meio de satisfação das necessidades inerentes à 

personalidade do indivíduo é que o presente estudo pretenderá trabalhar no segundo capítulo a 

tutela da propriedade no ordenamento brasileiro e o levantamento da questão da moradia. 

Antes de adentrar especificamente no estudo da laje e da sua regulamentação haverá pretensão 

de se desenvolver os pressupostos consolidativos do direito de propriedade no ordenamento 

jurídico brasileiro. Isso importa na medida em que se pretende entender a questão da crise da 

moradia e da exclusão do acesso à propriedade. 

Para alcançar essa proposta o segundo capítulo será subdivido em três partes. A 

primeira busca retomar o procedimento que consagrou a concepção de propriedade liberal 
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burguesa no Brasil. Para tanto o presente trabalho retomará as bases jurídicas e políticas por 

meio da correlação entre a brigada fundiária e política da tríade Coroa Portuguesa x ocupantes 

x sesmeiros, dentro do conflito de terras. Essa análise é importante no que tange à ideia de 

proteção da situação de posse pelos ocupantes em detrimento dos títulos concedidos aos 

grandes fazendeiros que intentavam limitar o acesso à terra e legitimar o acúmulo 

indiscriminado de propriedades na qualidade de capital ativo. As estratégias políticas e legais 

tomadas pela Coroa Portuguesa importam quando se pensa na sua intenção de proteger seu 

domínio sobre as terras conquistadas bem como o abastecimento da colonizadora com as 

matérias primas exploradas, forma de controle da arrecadação de tributos e impostos pelas 

concessões fundiárias. 

Compreender a consagração do regime de propriedade leva indiscutivelmente a uma 

retomada das contribuições da Lei de Terras de 1850, considerada a primeira legislação 

oficial brasileira voltada a regulamentar o regime de propriedade individual no Brasil. Aspira-

se por meio desse estudo alcançar algumas limitações do direito de propriedade que subsistem 

até os dias atuais, no qual ainda se acaba sendo considerada na prática a titulação da 

propriedade como única forma de efetivação da moradia, sendo ela absoluta e individual, isto 

é, consagrando as ideias das teorias liberais possessivas no regime de propriedade. 

O estudo propõe desenvolver, da mesma forma, a questão do regime de propriedade 

dentro das cidades com o propósito de evidenciar a questão da desigualdade social e étnica 

que dificulta a questão do acesso à propriedade formal por parte da população brasileira. Leva 

a considerar a necessidade premente de incorporar ao conceito de propriedade o elemento da 

função social como resposta para a dinamização dos espaços e de impor uma verdadeira 

limitação à propriedade absoluta e individual. 

A segunda parte cuida especificamente da questão do problema da moradia no Brasil 

e dos assentamentos informais. Neste momento será trabalhado com autores voltados a 

discutir o problema da moradia no país e a segregação social como única opção destas 

famílias vulneráveis à especulação imobiliária e ao capital. Assim, cuida esta parte de 

concatenar os principais planos habitacionais havidos no Brasil diante do processo acelerado 

de adensamento da população urbana, destacando as limitações que levaram a diversificação 

de planos voltados à produção acelerada de novas moradias sociais. Pretende-se destacar a 

ligação entre a expansão dos núcleos informais com sua respectiva verticalização pela laje 

frente a insuficiência dos planos habitacionais no âmbito urbano nacional. 

A terceira parte cuida do estudo dos instrumentos voltados à proteção da 

sobrelevação, enquanto precedentes da laje, e a sua insuficiência no Brasil. Para isso será 
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levantado a questão do reconhecimento doutrinário francês sobre propriedade em volumes e a 

sua aplicação prática para fins de moradia e repartição dos espaços para dinamizar as relações 

sociais. A doutrina parte da flexibilização do princípio romano superfícies solo cedit, também 

adotado no ordenamento brasileiro tendo como único instrumento jurídico o direito de 

superfície. Portanto, no estudo se adota as considerações de Rodrigo Reis Mazzei sobre a 

aplicação do direito de superfície no Brasil como instrumento que reconhece o descolamento 

de um direito de propriedade (superfície) sobre um lote passível de edificação ou plantação. 

Para tanto, é proposto a consideração de influência direta do direito estrangeiro, 

especificamente sobre a regulamentação da concessão da superfície no direito Luso, 

Espanhol, Francês, Sueco e Alemão, embora conclua pela ociosidade prática da superfície que 

restou voltado mais a regulamentar mais um típico direito real. Vindica-se por meio dessa 

análise comparativa a desenvoltura da intenção das legislações estrangeiras no que diz 

respeito à proteção da moradia e a contemplação da possibilidade de concessão da superfície 

em sobrelevação. 

Ao final será analisado a regulamentação do direito de superfície e sua insuficiência 

para com a tutela do direito à moradia. Nesse momento, será discutido as pretensões analíticas 

da doutrina brasileira sobre o direito de sobrelevação como efeito direto do direito de 

superfície, porém voltado à proteção da situação de fato das sobrelevações edificadas nos 

aglomerados informais. 

Uma vez desenvolvido o tema da tutela da propriedade no ordenamento jurídico 

brasileiro e a questão da moradia crescente nos assentamentos informais será abordado no 

terceiro capítulo o direito à moradia, sua efetivação e a regulamentação do direito de laje. Se 

busca a confrontação entre a regulamentação da laje e a proteção do ocupante com 

fundamento na questão da moradia com fim de entender se o instrumento jurídico é capaz de 

atender a essa finalidade ou se a sua regulamentação reivindica tão somente a produção de 

novos títulos de propriedade comercializáveis. 

Três momentos devem ser levados em consideração. O primeiro momento diz 

respeito a análise das primeiras nuanças atribuídas à Laje. Isso poderá ser alcançado por meio 

de uma confrontação entre a regulamentação dada pela Medida Provisória n° 759 de 2016 e o 

alcance social a ele atribuído. Dessa maneira, será proposto o estudo das características 

peculiares do direito de laje, questionando se o direito é capaz de atuar frente a crise do acesso 

à moradia digna. 

Da mesma forma será levantado o posicionamento dos principais doutrinadores que 

influenciaram diretamente na consolidação do direito como ele hoje é conhecido. Na medida 
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em que se analisa os efeitos esperados serão identificadas as devidas limitações jurídicas que 

acabam trazendo demérito no que tange ao reconhecimento do instituto como instrumento de 

regularização da moradia. Isso será importante para levantar as primeiras dificuldades que 

podem ser encontradas na regulamentação e entender os fundamentos das críticas que 

posteriormente se erguerão com fim de dar maior eficiência à laje. 

Não se pretende por meio deste capítulo fazer uma mera descrição dos dispositivos 

legais da laje, mas sim fazer uma compreensão jurídica dos efeitos práticos que podem ser 

esperados em um primeiro momento com a MP n° 759/16. Portanto, será desenvolvida uma 

interpretação crítica destas peculiaridades a fim de responder se naquele momento o direito de 

laje chegou a proteger o ocupante e sua moradia ou regularizou um novo direito real 

individual. 

No segundo momento será estudado a normatização definitiva atribuída ao Direito de 

Laje pela conversão da MP n° 759/16 na LRF (Lei n° 13.465 de 2017). Aqui se pretende 

chamar atenção as críticas que foram ou não atendidas pelo legislador quando da sua 

conversão legal bem como destacar quais foram as novas características dadas à laje e 

entender sua aplicabilidade dentro dos núcleos informais. Para que isso seja possível o 

trabalho cuidará de analisar as alterações definitivas bem como mostrar se no final os 

pressupostos legais identificados estão voltados à proteção da situação de fato daqueles 

indivíduos que carecem de tutela jurídica em virtude da proteção constitucional do direito 

social de moradia. 

No terceiro e último momento o tema a ser analisado tratará da perspectiva da tutela 

jurídica da Laje em relação a efetivação da moradia digna dentro do contexto da necessidade 

de sua proteção social como paradigma decorrente da observância da Dignidade da Pessoa 

Humana. Para tornar o estudo conexo entre a regulamentação jurídica da laje e o direito à 

moradia será desenvolvido a finalística maior da REURB e sua proposta frente à tutela das 

situações de fato dentro de um contexto formal em que até então imperava o direito de 

propriedade individual possessivo. Assim, compreende destacar o que se trata o processo de 

regularização e sua natureza teleológica, qual sua proposta frente à crise de moradia no país e 

qual o direito tutelado. 

Da mesma forma, confronta-se o processo de regularização com a regulamentação do 

direito de laje estudado. A proposta é projetar o instrumento dentro das delimitações jurídicas 

que são oponíveis a todo e qualquer instrumento de regularização de moradia, elencados no 

art. 15 da Lei 13.465/17. Dessa maneira, será evidenciado se dentre as características 

delimitadas da regulamentação do Direito de Laje estão os vieses necessários capazes de 
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atender à proteção da moradia social ou não. O estudo da adequação do instrumento de 

concessão da laje elenca cinco pressupostos inerentes à proteção da moradia: 1) o 

protagonismo do Poder Público municipal; 2) delimitação de termos jurídicos próprios; 3) 

garantia do direito social à moradia e às condições de vida adequada; 4) flexibilização das 

normas urbanísticas; e 5) reconhecimento da eficácia horizontal do direito de moradia na laje 

constituída de fato. 

Foi utilizado o método de pesquisa descritiva com a finalidade de abordar temas 

específicos, como a questão da precarização da moradia e do excludente acesso à propriedade 

para responder se o direito de laje a ser confrontado se propõe a regularizar a moradia ou a 

propriedade. Parte-se de uma revisão bibliográfica composta por autores que trabalham com a 

ideia de propriedade individual, dinamização da moradia, assentamentos informais e com a 

própria regulamentação do direito de laje. A finalidade é trazer elementos suficientes à laje 

que a interpretem ou não como um instrumento de regularização de moradia. Os resultados 

serão abordados de forma qualitativa expondo a análise de conceitos e ideias sobre o tema. 

Para tanto, o trabalho seguirá este procedimento: 1) revisão bibliográfica para 

confrontar as ideias já pré-existente com a análise descritiva da regulamentação da laje e o 

direito à moradia; e 2) estudo descritivo da legislação federal e da Constituição Federal. 

Assim, será possível ao final trazer argumentos jurídicos suficientes para responder a 

questão se a LRF regulamenta um Direito de Laje ou um Direito à Laje, isto é, se a laje 

pretende tutelar um típico direito de propriedade individual sujeito a exploração pelo capital 

ou se está voltada a combater a segregação social pelo acesso excludente à propriedade, 

comprometido com o combate à precarização da moradia que atinge principalmente 

indivíduos vulneráveis ao capital que edificaram uma verdadeira sobrelevação onde 

identificam-se verdadeiramente como cidadãos e parte integrante do contexto social e urbano. 
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